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INFORMES NACIONAIS

INFORME DA COORDENA O JURIDICA E RE ES DE TRABALHO

coNvocAÇAo:
1- Convocamos os integrantes da Assessoria do GT-Carreira que efetuam os cálculos de

repercussão financeira (Marcelo Rosas - UFES, Fernando Borges - UFBA e Paulo

Menezes - UFG), para participarem da reunião de trabalho a partir do dia 05 de agosto
de 2005 que terá como pauta única, levantamento da repercussão financeira referente
à proposta de racionalização de cargos aprovada pela Plenária da FASUBRA;
informamos que os trabalhos citados se iniciarão na manhã do dia 05/08/05.

RELAT RIO DA REUNI O DA COMISS NACIONAL SUPERVISORA DA CARREIRA "
cNs - 27 I A7 los

Presentes: Sylvio Petrus, Nina e
(cONCEFET), Rufino (CONEAF),

Bia (MEC), Paulo (ANDIFES), Maria
Vânia, Fátima, Marcelo, Loiva, Tônia

da Glória
e Cenira

(FASUBRA), Willian, Xavier, Silúio, Ivelise e Josemar (SINASEFE),

A Comissão Nacional Supervisora da Carreira dos Cargos de Técnico-administrativos em
Educação das IFE, reuniu-se às 15h do dia 27 de julho de 2005, no Anexo I do MEC em
Brasília, onde foram tratados os seguintes temas:

. Negociações salariais - Sylvio Petrus (MEC) reafirmou que as negoclações de
propostas de alteração de tabela salarial e correção de distorções que resultaram em
VBC, que implicam em aumento de repercussão financeira, serão tratadas na Mesa

Setorial de Negociação.

" Justificação áe aúsência - a ausência do Coordenador da Comissão lairo Jorge foi
justifi.cadá em função de o mesmo estar como Ministro Interino em reunião na Casa

Civil e foi informado, ainda, que Jairo.Jorge passa a ser o Secretário Executivo do MEC,

a partir de 29 de julho, Desta forma, a equipe e representação do MEC na Comissão
seguirá a mesma,

. Terceirização - a portaria do MEC n a 252CI, de L5|AU05 (em anexo) instituiu o
Grupo de Írabalho que tratará de avaliar a política de contratos de prestação de

serviços e a criação e extinção de cargos no âmbito do Sístema Federal de Ensino e

prevé a representação paritária de B membros das entidades representativas e 4 do

MEC e 4 dos Dirigentes. O MEC aguarda a indicação de nossa representação para a

designar o Grupo num prazo de 30 dias, a contar da data de publicação dessa Portaria.
. Altelação da Lei - a proposta de alteração da Lei, neste momento, estará tratando de

.otreções de texto impreciso, equívocos de redação, correção de anexos, que não
tragam aumento de repercussão financeira. Também serão feitas correções
emãrgenciais, já consensuadas na Comissão, relativas à desaglutinação de cargos e

alterição de 
-denominação, por estarem trazendo problemas legais quanto à

acumulação de cargos, gratificações profissionais específicas, e junto aos'Con.selhos
Profissionais. São 

-casoi como, por exemplo, os de Técnico em Secretariado,
Engenheiro Agrônomo, Técnico em Eletrônica.
Anexo IV - Percentuais de Incentivo à Quatificação - O MEC, considerada a

incongruência entre o texto da Lei e do Anexo, detectada na Comissão, propôs tratar
da qu-estão de alteração do anexo IV, possibilitando a aplicação do artigo L2, através



I da inclusão de incentivo com perce.ntual menor, para os casos em que os cargosexigem escolaridade inferior a que é exigida para'a maioria Jái .urgos do wívàl-declassificação (como Mestre, Auxiliar de Cieche, Mateiro, Vígilante, Toineiro Mecânico,entre outros). A FASUBRA posicionou-se no sentido de que [ratássemos dessa quurião
após a próxima reunião de Direção e Plenária. O MEC aguarda nossa posição.
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Lei já se encontra no Minis tério do Planejamento de onde
que terá que ser encaminh ada para o Congresso NacÍonal.

r GEAT - Em função de parecer jurídico do próprio Governo, a Gratificação de Rg130,00para Nível de Apoio, R$180,00 paia Nível Intermediário e R$zOS,oo purã fvír"l Superior,
continuará a ser paga para quem ficou no PUCRCE. Maiores detalhes sobre o parecer
constam da Nota Técnica no 005/05 do canal CGGP/MEC.

' Aposentados - Questionados pela Fasubra quanto à solução da implementação dos
Artigos 192(RlU) e 184(Lei LTtt), c MEC informou, maís uma vezt que já encamínhou a
demanda para o Ministério do Planejamento e que o mesmo ainda não'retórnou.

l

:' ltvaliação de Desempenho - Fasubra apresentou demanda da base com relação à
necessÍdade de orientação da CNS sobre o encaminhamento do processo de avalíação de
desempenho realizado pelas IFE no período que anteceder a efetivação do frograma de
Avaliação de Desempenho previsto pela Lei. Resgatou acerto feito na mesa de nãgociaçãodurante a .greve onde havia sido acordado üerbalmente que até a imptaniãção do
Programa de Avaliação, segundo as Diretrizes da Lei 11091, as IFES procederiam da
mesma forma como vinham fazendo no PUCRCE. Os ."pr"runtantes do governo na CNSireafirmaram que não haverá interrupção na contagem dos interstícios, io-o jarante a

, Lei,. mas demonstraram desconhecimento deste aJerto de se§uir aplicando oj -"s*oo. critérios de avaliação do PUCRCE. EncamÍnharam esta demãnda para uma avaliaçãojurídica pelo Ministério.

' Comissão Inüerna de Supervisão (CtS) A portaria de regulamentaçâo da
I Comissão Interna foi fínalmente publicada, respeitando o acordado e definido na ComissãoNacional todos os integrantes serão eleítos!! A Comissão Eleitoral, será paritária
representação da Administração e da enildade sindÍcal.

' CPPTA - O MEC informou que há demandas das Administrações das IFE e das próprias ;

CPPTAS de orientação sobre como agir em relação às mermas, considerando que a
maioria de seus integrantes optou pelo Plano de Carreira da Lei 110g1, que o número de
servidores que permaneceram no PUCRCE é muito pequeno, não chegando, em muitos
casos, a ser sufíciente para compor uma CPPTA. A representação aa fÀSUSRA/SINASEFE
pronunciou-se no sentido de que a questão deva ser tratada entre o Governo e as
entidades sindicais, considerando o momento de transição, após a próxima reunião de
Direção e Plenárias das entidades.

' _ Diretrizes para elaboração do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do
Plano de Carreira - foi analisado e aprovado na Comissão Nacional o texto do Decretoque estabelecerá as diretrizes do Plano de Desenvolvimento e também do decreto que
regulamenta o enquadramento nos Níveis de Capacitação e concessão do Incentivo à
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Qualificação. os textos aprovados estarâo disponíveis na página da FASUBRA, assím que
irecebermos a redação final.

' Seminários para as CIS e áreas de gestão de pessoas - O MEC estará realizando
seminários regionais com o objetivo de tapacitar para a implementação do plano de
Carreira, especialmente quanto ao Plano Desenvolvimento dos integraÀtes do plano de
Carreira.

' Ra.cionalização dos cargos do Plano de Carreira - Foi estabelecido um grupo de
trabalho com 4 integrantes da bancada sindical e 4 do Governo para realizar o trabalho de
racionalização dos cargos. Estabeleceu-se um prazo de 30 dias para ser feita a descrÍção
de todos os cargos como estão previstos na Lei et mais 3ô dias, para racionalizar
efetivamente os cargos. Estaremos, então, defendendo o trabalho referendado pela
penúltima Plenária da categoria, O trabalho desse grupo dever:á ser aprovado na óámissão
Nacional' Ficou acordado que priorizaremos a deàcrição dos cargos para os quais já foi
autorizado Concurso Públíco (cerca de 2000 vagas). O Goúerno ressaltou que a
racionalização será feíta nos limites previstos na Lei f fOÓf, em seu artigo 18.
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GABINETE DO MINIS
PoRTARTA No 2.52.0, DE 15 DE IULHO DE 2OO5

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Interíno, no uso de sua competência e em
conformidade com o estabelecido no art. 25 da LeÍ no 11.091, de L2 de janeiro de 2005,
resolve:
Art, 10 Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de promover a avaliação e exame da
polítÍca relatÍva a contratos de prestação de sãrviços e à criação e extinção de cargos no
âmbito do Sistema Federal de Ensino.
41. Zo O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:
- 04 (quatro) membros representantes do Ministerio dã Educação;- 04 (quatro) membros iepresentantes dos dirigentes das Ínstituições Federais de EnsÍno
vinculadas a este Ministério ,
- 0B (oíto) membros indicados pelas entidades representativas da categoria, sendo 05 (cinco)
representantes da FASUBRA e 03 representantes do sINASEFE,
Parágrafo único. Deverão ser indicados suplentes para substituição em eventuais,
impedimentos dos títulares, na proporção de 2/3 por bancada.
Art. 3o o Grupo de trabalho deverá ser designado por ato do
Ministro da Educação, no prazo de até 30 dias, a contar da publicação desta portaria.
rArt. 40 O Grupo de Trabalho terá um coordenador e um coordenador adjunto eleito entre
seus membros.
Art. 50 Será garantida freqüência integral a todos os membros quando em atividade pelo
Grupo de Trabalho, seja em suas reuniões ordinárias ou em atividades delegadas por seu
coordenador ou pelo pleno.
Art. 6o Caberá ao Ministério da Educação disponibílizar a estrutura física, material e de
pessoal necessárias ao funcíonamento do GT.

,41. 7o Esta Portaria entra em vígor na data de sua publícação


